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Com o advento da nova lei de licitaçóes (Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021), em seu
art. 75, inciso ll, o referido valor, por ser inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
por Unidade Gestora, segundo oart. 182 da NLLC, a correção monetária deve ser
realizada anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Coniumidor Amplo Especial
(IPCA-E), e o DECRETO No 1í.317, DE 29 DE DEZEMBRO D82022, atuatizou para o
valor R$ 57.208,30 (cinquenta e sête mil duzentos e oito reais e trinta centavos),
no nosso entendimento, pode ser o caso de se formalizar a contratação direta.

Depois, solicitamos a apresentação da documentação da empresa detentora da
, de acordo com as exigências constantes do projeto básico,

Senhor(a) Assessor(a),

A Unidade Administrativa da Prêfeitura Municipat de BATURTTUCE (SECRETARTA
DE EDUCAÇÃO), por seu representante signatário, necessita efetuar a
CoNTRATAÇAO DE SERVTÇOS DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA
oRGAN|ZAÇÃO E REAL|ZAÇÃO DE SELEÇÃO puBLtcA, PARA COMPOS|ÇÃO DÊ
BANCO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICíPIO DE BATURITE/CE.

A propósito, cuidamos de providenciar as cotações de preços, conforme previsto no
aÉ. 75, § 30, da Lei no í4.'133, de ío de abril de 202í e publicamos o aviso com o
referido objeto no Diário oficial do Município imprensa oficial do município e no site
oÍicial da Prefeitura Municipal de Baturité/cE, para que outros possíveis interessados
possam, se assim entenderem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da data da publicaÉo ora mencionada, que ocoÍreu no dia 25 de
SETEMBRO de2023.

Deconido o prazo da publicaÉo, avaliamos as propostas apresentadas e a de menor
preço foi a empresa UNIVERSTDADE PATATIVA DO ASSARE - UpA
(UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE), inscrita no CNpJ n.05.342.580/0001-i9,
com endereço a R CATULO DA PAIXAO CEARENSE, 17S, SALA .1504 ED|F pATtO
CORPORATE, TRIANGULO, JUAZETRO DO NORTE/CE - CEp:63.041-162, subscrita
pelo representante legal, o Sr. FRANCISCO PALACIO LEITE, na qualidade de sócio
administrador, portador do CPF no 285.335.007-00, conforme demonstrado na
planilha./proposta:

VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Os recursos para custear as despesas com as pretendidas contrataçôes já estão
assegurados no nosso orçamento e conerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

07 02.1 2 361.1 201 .2.01 I 33.90.39.00 í 540000000

proposta de menor

Gd,tÍm ,,tírklpd de 8ôturaÉ/CÊ
Píoço do aroui., S/N. hld(b€ítr! f,rr!' Centm,

CEP 62,7@0(D - CrP, no 07347.1.t3/Om14A
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em anexo. Os documentos apresentados foram analisados e constatam
empresa está devidamente regular.

qll

Nesta oportunidade, estamos juntando, também, ópia do aviso de publicação, as
propostas de preços e o mapa comparativo dos preços ofertados.

Em face da classificaçáo da proposta mais vantajosa e da aferição da regularidade da
empresa, o que poderá ser observado cuidamos de formalizar o ato da dispensa de
licitação, no qual ãnexamos a minuta do futuro contrato a ser celebrado para
atendimento da demanda que ora se apresenta.

Assim, encaminhamos o processo com toda documentação e expedientes aqui
citados, em anexo, para apreciação de vossa senhoria, que deverá nos retornar, com
brevidade, com parecer jurídico sucinto, fundamentado e conclusivo acerca do pleito
ora demandado.

Baturité-Ce, 29 de setembro de 2023

Cicero Sousa Bezerra
DO UNIDADE GESTORA DAORDENADOR DE DES

SECRETAR DE EDUCAÇÃO

Ro Ê ÁGonÂ

6â,.ím lÀrôilFl de 8ôtrci.é/aÉ
àolo .n, À/ro&Ír, slN. Poli.io Enlíe *L4 Cen.!o,

CEE 62.76G0m - olPJ nô 07.18?.341/!00148
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A Unidade Administrativa da Prefeitura Municipat de BATURITE/CE (SECRETARTA
Oe EOUCRçÃO), por seu Ordenador de Despesas, ao fim, identificaào e assinado,
vêm abrir o presente processo de DISPENSA DE L|CITAÇÃO para CONTRATAÇÃO
DE sERVtÇos DE EMPRESA ESpECtALtzADA PARA oRGANtzAcÃo E
RCnIIznçÃo DE SELEÇÃo PUBLICA, PARA coMPoSIÇÃo DE anN.co oE
RECURSoS HUMANoS DA SECRETARIA DE EDUcAÇÃo Do MUNIoíPIo DE
BATURITE/CE.

LS

FUNDAÍÍENTAÇÃo LEclL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 75, inciso ll, da Lei no
14.133, de 10 de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no ari. 72
deste mesmo diploma legal.

JUsfl FrcATtvA DA coNTRATAÇÃo

A dispensa de licitação, no câso em questão, é proveniente do seguinte fato:

Contratação de serviços de empresa especializada para organização e realização de
Seleçáo Pública, para composição de banco de recursos humanos da Secretaria de
Educação do Município de Baturité/CE. destinado ao preenchimento de 28 cargos
comissionados de diretor escolar, bem como de 20 cargos comissionados de
coordenador pedagógico escolar.

DA ESPECIFICACÃO DO OBJETO:

Detalhamento dos serviços

Primeira Etapa: Avaliação escrita de caráter eliminatório;

Segunda Etapa: Exame de Título de câráter classificatório;

Terceira Etapa: Análise compoÍtamento, seguida de entrevista

classiÍicatório.

Todas as etapas serão realizadas no município de Baturité/Ce

de caráter

valor este abaixo do teto de R$ 57.208,30 (cinquenta e sete mil duzentos e oito
rêais e trinta centavos), situação em que a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, em
seu artigo 75, inciso ll, permite a contrataÉo direta, por dispensa de licitação, senão
vejamos:

Aft. 75. E dispensávet a ticitação

I - para contrataÉo que envolva valores
infêriores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;
(gifo nosso).

DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO No 2023.09.2s.0í

Cot a.íú ,âÍliirol da 8oüírrÉ/CE
Proçô do lroarlz. S/|l. hlôoo Éíüíe li.É, C.ntm.

cEÊ 627600@ - cnPi no 07.387.343&&148
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segundo o art. 182 da NLLC, a corre

R$ 57.208,30 (cinquenta ê sete mil
duzentos e oito reais e tÍinta centevos)

Assim, pelos motivos dantes declinados e com o amparo legal instituído no art. 75,
inciso ll, da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, resta comprovada e justiÍicada a
contratação nos moldes que se apresenta.

DOTACAO:

JUST|F|CAT|VA DO PREçO

A proposta aprovada, pelo critério do menor preço por Unidade Gestora ficaram assim
definidos:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

Baturité-Ce, 29 de mbro de 2023.

Cicero Anton sa Bezerra
UNIDADE GESTORA DA

EDUCAÇAO

aôrúd/cE

SECRETARIA

07 02.1 2.361.120',t.2.018 í540000000
t!rt!E- {

rlE§Lüt

PÍoç. do trhrlr, SÀ. hlitb t ü! Bc. C€nt.o,
C€Ê 62.760fi - CNP, nC 07.387..43rú1€

Procedemos com a solicitaçáo de cotações de preços e, conforme previsto no aÉ. ZS,

§ 30, da Lei no 14.í33, de 1" de abril de 202í, publicamos o aviso com este objeto na
imprensa , oÍicial do município e no site oficial da Prefeitura Municipal de
BATURITÉ/CE, para que outros possíveis interessâdos pudessem, se assim
entendessem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da
dâta da publicaÉo, que ocorreu no dia 25 de SETEMBRO de 2023. Foram apreciadas
04 (quatro) propostas e, dentre elas, conciliando a questão da oferta do melhor preço,
a escolha recaiu sobre a empresa: UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE - UPA
(UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE), inscrita no CNPJ no05.342.580/0001-19,
com endereço no R CATULO DA PAIXAO CEARENSE, 175, SALA 1504 EDIF PATTO
CORPORATE, TRIANGULO, JUAZEIRO DO NORTE/CE - CEP: 63.04í-162, subscrita
pelo representante legal, o Sr. FRANCISCO PALACIO LEITE, portador do CPF no
285.335.007-00

ORDENADOR DE DESPESAS

'(1
t:

monetária deve ser realizada anualmente pelo
índice Nacional de Preços ao ConsumidoÍ
Amplo Especial (IPCA-E), e o DECREÍO No
11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022,
valor:

FO}ITE DE
RECURSO

33.90.39.00

s

D{:
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CONTRATO NO

TERilIO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
nrnlvÉs DA SEcRET
COT,I A ETPRESA
PARA O FIÍÚ QUE A SEG

ARIA DE

UIR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de através da Secretaria de _, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Rua bairro

em -Ceará inscrita no CNPJ/MF sob o no
neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, Sr

, doravante denominada de CONTRATANTE e,
do outro lado, a , inscrita no CpF no _, com
endereço na Rua , representada por seu
sócia administradora, Sr portador do CPF no

ada de CONTRATADA, de
No 2023.09.25.01_, em

ao fim assinado, doravante denomin
acordo com o Processo de DISPENSA DE LlClTAÇÃO
conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14. í 33, de 10 de abril de 2021,
sujeitando-se os contrâtantes às suas normas e às
ajustadas:

CúUSULA PRIUEIRA - Do FUNDATENTo LEGAL

cláusulas e condiçóes a seguir

1.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o ârt. 75, inciso ll, da Lei no
'14.133, de ío de abril de 2021, em harmonia com as instruçóes previstas no art. 72
deste mesmo diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas
da Secretaria de , acima indicado

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVICOS DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE SÉLEÇÃOpúBLrcA, PARA coMpostÇÃo DE BANco DE REcuRso-s HUMANoS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICíPIO DE BATURITÉ/CE.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) peta execuçáo
deste contrato o valor global de R$
proposta de preços, em anexo.

do objeto
, conforme

CLAÚSULA OUARTA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne í4-133, de 1o de abnl de 2021;

Grúrííb lrunicipd d. §orútÉ/CE
9Íoço do L!ôarir, SÀ, H.irô [r*.. Ê.É. Cênrro.

ctP 62760.0@ - c{PJ n' 07.147343rt@1@

ANEXO I - MINUTA DO TERTUIO DE CONTRATO
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4.2- Fiscalizat e acompanhar a execuÉo do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execuÉo do objeto contratual, diligenciando nos câsos quê exigirem providências
corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA QUINTA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

5.'1- Executar o objeto do Contrato, dê conformidade com as condiçóes e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na
Lei de Licitações;
5.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com
transporte, hospedagem e alimentação, conerão inteira e exclusivamente por conta
do(a) CONTRATADo(A);
5.4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestaçáo dos serviços;
5.5- Facilitar a ação da fiscalizaçáo na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato,
sem consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execuçáo do Contrato;
5.7- Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
5.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE eiou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de

por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que
a inadimplência do(a) CONTRATADO(§, com referência às suas obrigaçôes, não se
transfere à Secretaria de
5. í 0- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referênte ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto do contrato;
5.í í- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstâs na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

CúUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A

6.1- O contrato lerá o prazo de vigência ate 31 de dezembro de 2023, contados a
partir da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e
formas previstos no art. í I í , da Lei ne í 4.133, de 1o de abril de 2021.

"*,.ffi.?ffiH*'.**CEP 62.7@0O0 - c}lP, n'07.3873'13,!m1 a{l
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cllúsuu sÉnnn - DAs coNDtÇôES DE pAGAMENTo

7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentaÉo da Nota Fiscal e
Fatura conespondente. A F
Secretaria de

atura dêverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela
que atestará a execução do objeto contratado;

7.2- Caso a fatura seja aprovado pela Secretaria de o pagamento
será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a)
coNTRATADO(A).

cuúsuu otrAvA - DA FoNTE DE REcuRSos

8.1- As despesas decorrentes desta contratação conerão por conta, dos recursos
próprios da Secretaria de ao amparo da dotação orçamentária no

, elemento de despesa no

cLAúsuLA NoNA - Do REAJUSTATUENTo DE pREÇo

9.1- Os preços somênte poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses,
a contar da data da apresênteção das propostas, com base na variação percentual
acumulada no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado). ou
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA DÉCrnA- DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS

í0.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lêi na
í4.133, de 10 de abril de 2021 .

cúusuLA DÉcritA-pRtMEtRA - DAs sANçoEs ADM|NtsrRATtvAs

11.í- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançóes:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias,
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumpÍida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "exofficio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,

€olrcÍÍlo rilu.iripol dê 3õàíitê/C5
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

cúusuu oÉcrulseeuNDA - oA RescrsÃo

12.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art.
138, da Lei ns 14. í 33, de 10 de abÍil de 2021,
b) Amigável, por acordo entre as partês, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei ns
14. 133, de 'lo de abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;

12.2- Ém caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

CLÁUSULA DÉcIÍÚA-TERGEIRA - DAs DIsPosIcoEs FINAIS

í 3. í - Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA - Do FoRo
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de BATURITE, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o pÍesente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

-Ce , _de de 2023

ou

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome do Representantê da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

1

2

6ârêrul .,nklrd dê Sdhrrl!é/C€
Proço do i,btí:. S/N. E&(b Enrí€ Ri.â Cãní§,

ctÊ 62-7@{00 - cr{PJ no 07-31i7.3{3^}m1{8

(Nome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de _

CONTRATANTE

Nome:
CPF:
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INTERESSADO: ORDENADOR DE DESPESAS DO SECRETARIA DE
EoucaçÂo

ASSUNTO: CONrnareçÃO DIRETA.
DTSPENSA or ucrraçÃo. nNÁLrss or
PROCESSO E DE MINUTA DO TERMO
CONTRATUAL ART. 72, INCISO III. DA LEI N"
14.133, DE 21 DE ABRIL DE 2021.

Senhor Ordenador de Despesas,

Vem a esta assessoria jurídica o processo de DISPENSA »E, f,fCfUçÃO
N' 2023.09.25.01, que tmta da CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ORGANZAÇÃO E REALIZAçÀO OS SSLEçÀO
PÚBLICA, PARA CoMPoSIÇÃo DE BANC0 DE RECURSoS HUMANoS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃo Do MUNICÍPIo DE BATURITE/CE., paTa

atendimento e otimização de suas atividades.

Primeiro, em decorrência do valor auferido por Cada Unidade Gestora,
estamos diante da possibilidade da contratação diret4 por dispensa de licitação, com
arrimo no art. 75, inciso II, da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, valor este abaixo do
teto de R§ 57.208J0 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta centavos).
situação em que a Lei n" 14.133, de 1' de abnl de 2021, em seu artigo 75, inciso II.
permite a contratação direta, por dispensa de licitação, senão vejamos: in verbis:

Art. 75. É dispensá,vel a licitação:

I - para contratação que envolva valores
inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras.'
(grifo nosso).

R$ 57.208í0 (cinquenta e sete mil duzentos
e oito reais e trinta centavos)

Depois, diante das informações declinadas no referido processo e com base
na documentação acostada nos autos, podemos perceber que a administração cumpriu
fielmente as recomendações legais, mais precisamente, com relação aos procedimentos

GolrerÍb ,ilúridpol de EstlniúJfa
!roç. dô Írlôlda S/Í{, hlócb €.Ê.. Eo:, C.nlm,

cEP 62.760ffi - clrPJ n 07.187.343/0t$1{€

segundo o art. 182 da NLLC, a correção
monetária deve ser realizzda anualmente pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo Especial (IPCA-E), e o DECRETO N'
11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.
valor:
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previstos to aÍÍ.72 da Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021 e com a publicação do aviso
contendo a intenção da pretendida contratâção na imprensa ofrcial do município, diiirio
ofrcial do município, e no site oficial da Prefeitura Municipal de Baturité/Ce, na forma
que alude o art. 75, § 3', do mesmo diploma legal.

Também, confirmamos que a proposta aprovada foi exatamente a de menor
valor global, e que foram exigidas e observadas as condições de habilitação da
proponente, sobretudo, no que pese a regularidade jurídica, fiscai, previdenciária,
trabalhista, frnanceira e técnica.

Em análise ao processo da dispensa de licitação podemos constata.r que este
cumpriu, na forma regimental, as devidas formalidades, quais sejam:

a) Identificação da demanda;
b) Projeto brísico;
c) Aviso de publicação;
d.1 Cotações prévias de preços;
e) Fundamentação legal;
f) Justificativa da contÍatação1
g) Justificativa do preço.

Assim, considerando que foram observadas as devidas recomendações e o
rito processual legal, entendemos pela possibilidade da contratação direta do objeto, por
dispensa de licitação, com esteio no art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, todos,
da Lei n" 14.133, de 1'de abril de 2021.

E o nosso parecer,

Batudté-Ce, 29 de setembro de 2023'

Assessor Jurídico Município

0AB.CE.42.062
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Referimo-nos ao processo de DISPENSA Oe UCflçÃO No 2023.09.25.0í, que trata
da CONTR4TAÇAO DE SERVIÇOS DE_ EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
oRGANIzAÇAo E REALIZAÇAo DE SELEÇÃo PUBLICA, PARA CoMPoSIÇÃo DE
BANco DE REcuRSos HUMANoS DA SEoRETAR|A DE EDUCAçÃo oo
MUNIciPIo DE BATURITÚCE.

Considerando a necessidade da contratação dos serviços ora demandados e que
foram compridas as devidas formalidades, à luz do que instrui o art. 72 e aÍL.75, inciso
ll, da Lei no í4.133, de ío de abnl de 2021 e, segundo o art. 182 da NLLC, a correÉo
monetária deve ser realizada anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e o DECRETO No 1 I .317, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2022, valor: R$ 57.208,30 (cinquenta e sete mil duzentos e oito
Íêais e trinta cenlavos), com base no parecer jurídico apresentado por nossa
assessoria, fica autorizada a contratação direta, por dispensa de licitação, para o
atendimento do objeto acima especificado, pelos valores abaixo indicados:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

Baturité-Ce, 29 de setembro de 2023-.

Cicero An
ORDENADOR DE DESP

io Sousa Bezêrre
DO UNIDADE GESTORA DA

SECR DE EDUCAÇÃO

Gãrêím lvhlllklpol dê totu.iré/Cl
Proço do lrôt lr, 9n. h*i.b Ínt ! fto3, C.nro,

cEÊ 62.760& - Crip, no 01187.343/0&1.€

\

Fica autorizada, também, a imediata convocaçáo da empresa vencedora para
assinatura do respectivo termo de contrato e da competente ordem de serviço.
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